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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO NO 01/2025

o Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado do Rio Grande do sul, no uso das suas atribuições

legais, torna pública a realização de Éro""rro Seletivo Simplificado, 
-com .a 

participação da

Empresa ctRLEU geútLnOUA (CEFORi çftfpl no 07.500.0OblOOOt-Oe, sediada na Rua José

Bonifácio, no 534, centro, ljuí-RS, .ob'" fiscalização de comissão designada através da

portaria no 103, de 31 de janeiro aeiõzs e regido'peras normas estaberecidas neste Edital,

para o preenchimento de'vagas Oe àstagio ã9 eStu!1ntes de curso de nível superior e

formação de cadastro de reserva, no áÀ-ono da prefeitura Municipar de Derrubadas, nos

termoi da Lei Federal no 11.788, de 25 de setembro de 2008'

í. DAS CONDIÇOES DO ESTAGIO:
1.1 Atividades a serem realizadas: em compatibilidade com a Lei Federal no 11'788/2008' em

áreas relacionadas diretamente com as atividades, programas' planos' ações' metas e projetos

desenvolvidos peta 
-ÉÀr"itr6 

rrlunicipli ", .orprtiõitioaoe com a proposta pedagogica do

;;t* etapa e modalidade da formação escolar do aluno'

estágio de estudantes de curso em nível

NíVEL CURSO
NO DE

VAGAS

õnncn HoRARIA
SEMANAL

BOLSA
AUXILIO

Superior Administração CR 30 RS 1.145,00

Superior Aqronomia CR 30 R$ 1.145,00

Superior Ciências Biológtqaq CR 30 R$ 1.145,00

Superior Ôiências Contábeis CR 30 R$ 1.145,00

Superior EducaÇão FÍsica 1+CR 30 R$ 1.145,00

Geografia CR 30 R$ 1 .145,00

Superior Historia CR 30 R$ 1.145,00

Superior lnformática CR 30 R$ 1.145,0q

CR 30 R$ 1 .145,00
Superior línnrra FnÉrrottesâ

CR 30 R$ 1 .145,00
Superior Matemática
Superior Médico-Veteriryír1q CR 30 R$ 1 .145,00

Superior Pedagogia 1+CR 30 R$ 1 .145,00

1+CR 30 R$ 1 .145,00
Superior Psicologia

30 R$ 1.145,00
Superior

Tecnologia da
lnfnrmacãn

1+CR

Superior Turismo CR 30 R$ 1.145,00

í.í.2 QUADRO GERAL DE VAGAS Para o

superior:

processo seletivo Público para o preenchimento.de vaoas

ffintes de curso em nível suPerior'

Superior

Jlff \'lsl1-ri ltE trtl-'i\1-\i'lElR'\i \ \EGllDÀs
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Observações: Este processo seletivo público destina-se ao preenchimento de vagas

existentes e a classúicãção de candidatos às vagas futuras (cR - cadastro reserva), conforme

especificado no Quadro Geral de Vagas'

2, DA§ INSCRIÇOEs:
As inscrições para o processo seletivo de estagiários serão realizadas ness99!ry9nte.ou

mediante procuraçáo com iirma reconÀecida, no peiioOo ae OS\O420? à 0710?t12025' dls
gh3omin às 11h3omin e das 14h às tolr,lunto ao Departamento de Recursos Humanos da

Prefeitura de Derrubadas, com sede na Rvenioa Pelotas, 595, na cidade de Derrubadas-RS'

3. DOS REQUlSlros PARA AS INSCRIçÕES:
3.1 Os candidatos á;;áü;de estágio dLverão comprovar, mediante apresentação de cópias

acompanhadas dos originais prr, .ontéiência ou copias autenticadas em tabelionato' dos

seguintes documentos:
3.1.1 Ser brasileiro !g!9 ou naturalizado;

3.1.2 Ter idade mínima de 16 anos completos até a data de realização da inscrição;

3.1.3 Comprovante de residência no município de^Derrubadas - RS;

á.t.4 npt.tentar Cédula de ldentidade com foto e CPF;

3.1.5 Matrícula nos cursos inerentes às áreas de estágio oferecidas;

3,2 No ato da in."riõão,ã canOiàato a vãg; Oe es1áqiã deverá preencher a ficha de inscrição e

o currículo, oe acordà .o, o modelo oàÃn"io I des-te Edital, acompanhado dos comprovantes

de atividades e curSoS curriculares ou extra-curriculares realizados'

3.3 O candidato üà"iã' realizar a iÁsôriçao somente para uma das áreas oferecidas no

presente Edital.
3.4 A ausência de COmprovação documental das condições indicadas no currículo' a ser

reatizadano ato O, ir*iiôáã, impticaraàttinriçao de pontuaçáo zero com relação ao item'

4. DA SELEÇÃO:
A seleção se dará através da anátise de currícuto, mediante atribuição de pontuação prevista

neste Edital. A entidade contratante, por r"ià oe comissão de seleção devidamente nomeada,

ilãF",";;àr a seteçao dôs candidaios e indicação para o suprimento das vagas'

4.1 As atividades ;Gl;t;," àescritas no curríiulo deverão ser comprovadas pelo candidato'

mediante apresentação de copia de certificados, atestados ou documentos equivalentes'

4.2 As copias dos comprovantes Oát ,ÍriOrdes realizadas pelos candidatos deverão ser

apresentadas:
4.2.j Juntamente com os respectivos originais no ato da inscrição para conferência; ou

autenticadas em tabelionato.
4.3 Apos a inscrição do candidato, não será permitida a apresentação de documentos

complementares.
4.4 Para fins de pontuação das atividades comprovadas pelo candidato serão utilizados os

seguintes critérios:
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ESPECIFICA PONTUA
MÁXIMA

o

lUNITARIA

reqúênciá no curso súpàriôr eú qúe àfetuou a inscrição

semestre concluído.
:,rii ação Pessoal

om relação ao cargo pretendido, com carga ,W'"f mínim:

TIM SALTO PARA.O FUTURO í

ISITAS DE QUINTÀS-FEIRAS A SEGTJNDAS
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ertificado de participação em curso de formação pessoa

rm relação ao cargo pietendido, com carga horária mínim 20

20 horas.
candidatos' serão adotados os

critérios de desempate abaixo, respectivamente nessa ordem:

a) Tiver obtido . ,.ió, nota na frequência no curso superior em que efetuou a inscrição;

bi Candidato que apresentar maior idade;

;í#i:üH';ã tffi;;,;; ;;;ià.io' candidatos interessados, cuja data, horário e rocar
, -r - .---^^-.^ ^^t^^Ãa nrihliaa n.rm arriso nréViO

;l,ãã'ãé-'t,lii"r'"ür, 
"À'iià"0ã' 

p.riàt"ra da presente seleção pública, .com aviso prévio
^ -ir^:r..-- ir..^i^iqal â 

^^ 
ciÍa

ilJffi#;"'àr[ii.5õaà no murat oe-- úoiiôrfo"r da Préfeitura Municipal e no site

www. derru badas-rs. com' br'

5. RESULTADO E REGURSOS:
5.1 O resurtado tinaiãa presente sereção púbrica para aceitação de estagiários pelaPreÍe.itura

de Derrubadas serã áúürgroo meoiaÁie pubticação no murál de publicações da Prefeitura

M u ni ci pal e no site www.derru b.a.das-Ls' com' br'

s.2 Dos atos praticados pera entioaoJFõrÃãt6ã da presente sereção pública de Estagiários

caberá recurso administrativo, a t"t iniàiôãito, no'{" 1 1t02t2025, após a publicação da

r.,ãrófogrção das insóriçóes e divulgação da classificação da prova de títulos'

s.3 os recursos dos candidatos às J;õrc J" ;tágià. deveião ser endereçados ao Prefeito

Municipal de Derúadas, mediante firãtocotizaçãã junto ao Departamento de Recursos

Humanos da Prefeitura de Derrubadas/RS'
5.4 O recurso interposto terá efeito suspensivo

5.5 Recebido o recurso, caberá ,o CfÉOn exarar juízo de mérito, mediante parecer prévio'

que seguirá ao Prefeito Municipal para julgamento'

5,6 Finalizados os julgamentos de eveÁtuais recursos e realizado o Sorteio' em caso de

empate, será public àaí 
^classificaçãá 

ii.àf e a homologação do presente processo seletivo no

endereço eletrônico ***.O"trgp"O.a,p-i"."o,'Oi, " 
p'ãit d" quando passará a fluir o prazo de

validadô do Processo Seletivo Simplificado'

6. DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS DE ESTAGIO:

6.1 O preenchimento das vagas 
"*Lt"nÉr 

obedecerá à ordem de classificação final dos

candidatos aprovados, de acorão com a ordem decrescente de nota final'

6.2 Aaceitação do estagiário pela preieitri, de Derrubadas dar-se-á sem a caracterizaçáo de

víncuro empregatício, mediant" ,r.ináir* oà rurrno de compromisso de Estágio firmado entre

o Município, a lnstituição de ensiná e o educando, e somente se processará e terá

continuidade com á-áquiescencia expressa do Município de Derrubadas'

6.3 A convocação do estagiário será realizada mediante aviso por telefone ou por correio

eletrônico, conforme dados jnformrd; p"l;ãtt'giano, quando do preenchimento da ficha de

inscrição no certame.
âffi;;;l"br;;ildo termo de estágio, o educando deverá apresentar:

6.4.1 Comprovante riuriü"Oo oe matirJura à irequencia docurso eT,:T,:t"tly1'"1lX1ffi1i6.4 Para celebração do termo de

3 i l EiliXHáH.ã'ãã ffià: 'àft';; ;";I;;;; 9't1l:Ií'l: : r::'13'Y 
:i"1'g?1*

;iÍi#ili.,ffi;;""",itãi,llããã':1;:#lq:i"-*:!::*3;r iererone ou correio eretrÔnico'

ffii;rÃã;àãtlã"rrtantes da ficha de inscrição para o certame;

[Tf'fl"?}?JffJ;i[:l§ü; ffiü"ã;s;À"iã'iá de estásio e no período determinado
^- Í;^^'i^ r^ â^môhâ a fariadnc sêm

;á""#":t'#,'#', ;.'p§;d" ;i""çação,l':i.l':y:',",:t:i1'^oir:,:[il: :J"J:*ffiI
ã;; hrl, conflito entie estas e a carga horária

VISITAS DE QUINTAS-FEIRAS À SEGI]NDÀS

ficando, o MunicíPio de
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autorizado a convocar os demais aprovados, observando-se a lista classificatória, caso não

houver compatibilidade de horário;
6.4.4 Não poderá assumir a vaga o candidato que, no momento da convocação para assumir'

estiver cursando o último semestre do curso com o qual se inscreveu ou já ter realizado estágio

nO MUniCÍpiO de Derrubadas por período igual ou superior a 18 meses;

6.4.5. O Termo de Compromisso de estálio poderá ser interrompido a qualquer momento por

qualquer uma das Partes.
6.5 O presente processo seletivo terá validade de 02 (dois) anos, contados da data da

divulgação do resultado final, com possibilidade de prorrogação por igual período' mediante

termo aditivo, ,rt"nàíprià à'pt""nchimento de vagas exis[entes e as que vierem a existir no

decorrer desse Período.
6.6 Os candidatos claSsificados, que náo forem imediatamente chamados pa|a o

preenchimento dai 
-vagas 

previstas neste Edital, integrarão o cadastro reserva e deverão

manter atualizados os dados constantés na ficha de insc6ção para futuro preenchimento de

vagas que vierem a ser abertas junto à Administração'

ELETIVO:

r^rutl o DLL:" P0-oj a
rbtÍno MIYLBEIER

PREFEITO DE DERRUBADAS

Registre-se e Publique-se.

eliõ ffrfipêrt
Agentí de Recursos Humanos'

^
tr trYtrnl I NÔ PROCESSO S

slGNlFlcATlvg§-

Recebimento das inscrições

@crições e divulgação da

classificação da prova de títulos -
erazo para recursos da homologação das

DATA
31t0112025
0310212025 a

0710212025

10t0212025

1110212025

1210212025

Gabinete do Prefeito Municipal de Derrubadas, aos 31 de janeiro de 2025'

VISITAS DE QUINTAS.FEIRAS À SEGTTNDÀS

I
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ANEXO I- EDITAL NO 01/2025

FTCHA DE INSCRIÇÃO E GURRÍCULO - PRocESSo SELETIV9 ESTAGI9

estagio pretendido no Gurso de:

lnscrição no:

1. DADOS PESSOAIS

1.1 Nome:
1.2 Filiação:
1.3 Nacionalidade:
1.5 Nascimento:-/-/. 1.6 Estado Civil:

2. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

2.'1 ldentidade: 2.2 CPF:

2.3 Título de Eleitor Zona'.

2.4 Endereço residencial:

Bairro: Cidade:

2.5. Endereço eletrônico:

2.6. Telefone residencial e celular.

2.T.Oulroendereçoetelefoneparacontatoourecado:

1.4 Naturalidade:

Seção:-

CEP:

Assinatura do Estudante/Requerente :

EüffiF''
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3. Cursos de formaÇão pessoal. com relacão ao carqo pretendido:

3.1 COM CARGA HORÁRN MÍNIMA DE 40 HORAS:
Curso:
Instituição de Ensino:
Ano de conclusão:

Curso:
lnstituição de Ensino:
Ano de conclusão:

Curso:
lnstituição de Ensino:
Ano de conclusão:

3.2 COM CARGA HORARIA IVIÍI'IIUA DE 20 HORAS:

PONTUAÇAO:

(Uso da entidade
avaliadora

Curso:
lnstituição de Ensino:
Ano de conclusão:

Curso:
lnstituição de Ensino:
Ano de conclusão:

Curso:
lnstituição de Ensino:
Ano de conclusão:

PONTUA

(Uso da entidade
avaliadora

Assi natura do Estudante/Requerente:


